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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 9 1 3 - . A 

DE 26 DE JULHO DE 1904 
Awstnrita o Governo do Estado a çontractar a construcção de uma es

trada de rodagem que partindo do rio S Matheus, vá. terminar 
nas proximidades da foz do rio Santo Anastácio. 

O Presidente do Estado de 8 Paulo, 
Paço saber qne o congresso do Estado decretou e eu promulgo 

a loi septainta: 
Artigo 1." Pica o Governo do Estado auctorizado a çontractar com 

o conco; doiiarlo a qne se refere a Sei n . 369, de 19 de Maio de 1903 
do Batavo de Matto G o-so, ou empresa que organissr, nos termos da 
lei ri. 751, d* 14 de Novembro de 1900. * construcção de uma estra 
da do rodagem que. partindo do rio « . M M th na. neste Estado, vá ter
minar nas proximidades rta foz do rio 8»nto Anastácio, no ponto em 
quo encontrar a estrada que vem da Matto Grosso. 

Artigo 2,o Kioa revogado o artigo 1.". da lei n . 754, de 14 de 
Novembro de 1900. 

Artigo 3.» Revogará-se as disposições era contrario. 
0 swcretario de Estado dos Negócios da Agricultara, Commercio 

e Obi-Bft Publicas assim a faça publicar. 
Palacio do Governo do Estudo de 8. Paulo, 26 de Jnlho de 1904, 

J O R G E T I B I R I Ç Á 
DE. CAKLOS J . BOTELHO 

Pnblloada a 12 de Agosto de 1904.— Secretaria da Agricultura, 
Oomnieroio e Obras Fublicas, Eugénio Lefèure, director geral. 

LEI N. 9 2 1 

DE 6 DE AGOSTO DE 1904 

Cria e converte escholas em diversos mmicipios do Estado 

O doutor Jorge fibiriçá, Presidente de aao Psnlo, 
Pico t-aber que o Congresso Legislativo decretou a eu promulgo 

a loi seguinte: 
Artigo I o Piosm creada« as escholas preliminareB seguintes: 
§ l.o Para o S P X O masculino: 
I>u»s, na villa de Jardinopolis, fio municipio de egual nome; 
Uioa, no bairro do ihimbó rio municipio de Peruaras; 
TJaia, ua villa de S. Fearo co Turvo, do mnn c pio rie egual nome ; 
Uiuii. no bairro d» Estação, do municipio dí .Bragança ; 
Uma, na cidade de Campinas, no arrabalde denominado Vilia In-

dnsMa!; 
Duis, na villa de Ribeirão Bonito, dn rannieipio do mesmo nome; 
Duas, no municipio de Espirito Santo do Pinhal, sendo Dina na 

estação do N ' v a Louzã e « utra no bairro de Santo Antonio do Jardim. 
§ 2 • Para o sexo feminino : 
Diias, na villa de Jariíinopolin, do municipio de egual nome; 
Uma, no bairro rio Chimbó no municipio rie Pereiras; 
Uma, na villa de 8. Pedro do Turvo, do município de egnal nome; 
Uma, na cidade de Campinas, no arrabalde denominado Villa In

dustrial ; 
Duas, na villa de Ribeirão Bonito, do mesmo município ; 
Um», no bairro do Votoraatim, municipio de Sorooaba. 
§ 3.« Mixta: 
Uma, no bairro do Quilombo, do municipio de Campinas. 
Artigo 2." Ficam convertidas as seguintes: 
Em. eschola do sexo feminino, a mixta do bairro da Estação , do 

município de B r a g a n ç » ; 
Em eschola do sexo feminino, a mixta da villa de Pirajú, do ma-

nloipio de egual nome. 
Artigo 3.« Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario rio Est*do dos Negócios do Iuterior e da J a s t i ç » 
assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em seis do Agosto» 
de míi novecentos e quatro. 

J O R G E TIBIRIÇÁ 
J . CARDOSO DE ALMEIDA 

Publicada na Directoria do Interior da Secretaria de tSaíado do* 
Negócios do Interior ,e da Justiça , era seis de Agosto de mil novecen
tos e quatro.—O director interino, Carlos Réis. 

LEI N. 922 

DE 6 DE AGOSTO DE 1904 
Transfere para a villa de Piedade a eschola do sexo feminin') do bair

ro de Paula e Mendes e cria umt para o mesmo sexo no buirrof 
da Agua Branca, do municipio da Capital. 

O doutor -leiga Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paolo, 
F B Ç O saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo 

a elí seguinte: 
Art igo 1.« Fica transferida para a villa <?e Piedade, eom a de-

nomíniiçáo de segunda, a enoho!a do sexo feminino do bairro de P a u ! * 
e Mend-s do mesmo muuicipío. 

Artigo 2 a Fica creada uma eschola para o sexo feminino na 
bairro ria Agas Branca, no município da Capital. 

Artigo 3." Revogam-ee as disposições pra contrario, 
j O secretario do Estado dos Negócios do Interior e da Justiças* 
I assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em seis da Agost* 
de mil novecentos e quatro. 

J O R G E TIBIRIÇÁ 
J , CARDOSO DE ALMEIDA 

Publicada na Directoria da Secretaria de Bstado dos Negócios äae 
Interior e da Justiça, em 6 de Agosto de 1901.—O director iuteríno, 
Carlos Reis. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N. 1 2 2 9 

DS 10 DE AGOSTO DE 1901 
Concede a Gabriel da Silveira Vascnneellos licença para ligar por linltm 

telephonica o municipio de Bragança á cidade de Campinas e & 
villa de Juqueiy. 

O Presidente do Bstado da 8 Puulo, attendendo ao que requereu, 
o er. Gabriel da Silvesra Vasconcellcs, e ' 

Usando da aoctorizeção do artigo 3.o da lei n . 11, de 28 da Ou> 
tabro de 1891, 

Decreta: 
Artigo uaico. Fica concedida ao sr, Gabriel da Silveira Vaseoa-

cellos. concessionário da linha telephonica ligando esta Capitel, A m 
paro, Itattba, Soccorro, Atibaia, Batito Antonio da Cachoeira e S. João* 
do (urralinho ao «entro teiephonico da cidade de Bragança, licença, 
para ligar a cidade de Campinas e a villa de Juquery ao centro te-
lephonio de Bragança, de eunfurroíiiade com as clausulas qne baixa-. 
r-»m com o decreto n . 1141. de 6 de Julho de 19ü3, para o estabe». 
lecimeDto, uso e goso on exploração da linha telephonica ligando ess,, 
mencionados municípios. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 10 de Agosto de 1934 
J O R G E TIBIRIÇÁ 

D R. , C A R L O S J . B O T E L H O . 

Publicada a 12 de Agosto de 1904.—Secretaria da Agricultura» 
Commeroio e Obras Publicas, Eugmk Lefèm, direotor-geial. 


